
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

Conab - Sureg-MT

 Processo:     21447.000747/2021-21

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONAB-SUREG-MT-GEFAD-MT

SETOR ADMINISTRATIVO

PROCESSO N.º  21447.000747/2021-21

CONTRATO Nº: 01/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA NACIONAL

DE ABASTECIMENTO - CONAB E A EMPRESA
BALISTICO SEGURANCA EIRELI.

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública Federal, en�dade dotada
de personalidade jurídica de direito privado, de capital fechado, na forma preceituada no § 1º do art.
173 da Cons�tuição Federal, cons�tuída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril
de 1990, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, regida pela Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº
8.945,  de  27  de  dezembro  de  2016,  e  demais  legislações  aplicáveis,  e  pelo  seu  Estatuto  Social
aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada aos 14 de dezembro de 2020, publicada no
DOU de 14/01/2021, Seção 1, pf. 165, com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”,
CNPJ nº 26.461.699/0001-80, Inscrição Estadual nº 07.122.550-1, por intermédio da Superintendência
Regional no Estado de Mato Grosso, CNPJ nº 26.461.699/0003-42, localizada na Rua Aníbal Molina
Ribeiro,  s/n,  Ponte Nova,  Várzea Grande/MT,  CEP 78.115-901,  representada pela  Superintendente
Regional,  nomeada  pela  Portaria  nº  203  de  23/06/2017  e  pelo  Gerente  de  Administração  e
Finanças,  nomeado  pela  Portaria  nº  210  de  12/05/2021,  parte  doravante
denominada  CONTRATANTE e,  de  outro  lado  a  empresa  BALISTICO SEGURANCA EIRELI,  CNPJ  nº
01.548.228/0001-83, sito à Avenida Marechal Deodoro, nº 2007, Bairro Centro Sul, CEP 78020-008,
Cuiabá-MT, neste ato representada pelo(a) Proprietátrio, conforme procuração juntada no processo
administra�vo,  doravante  denominada  CONTRATADA,  de  conformidade  com  o  que  consta  do
Processo  Administra�vo  n.º  21447.000747/2021-21,  referente  ao  Pregão  Eletrônico  n.º  04/2021,
resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de Serviços de Vigilância Armada, que se regerá
pelo Edital e seus anexos e pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de suas
transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC, pela Lei nº 13.303, de 2016
e, conforme o caso, subsidiariamente, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 10.024, de 2019, bem
como as outras Normas que se entenda per�nente, pelo ato que autorizou a lavratura deste termo,
pela respec�va modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a seguir:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação,  de
forma conPnua, dos serviços de vigilância patrimonial armada, diurna e noturna, inclusive sábados,
domingos e feriados, a serem executados nas dependências das Unidades Armazenadoras da Conab
em Alta Floresta, Cuiabá, Diaman�no, Rondonópolis e Sorriso/MT, nos termos do inciso I do art. 129 e
I do art. 133, ambos do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018,
conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

POSTO/LOCALIZAÇÃO TURNO
ESCALAS
(12X36)

DIAS DA
SEMANA

TIPO
QTDE

POSTO/VIGILANTE
VALOR
TOTAL

Unidade Armazenadora de
Alta Floresta – Rod. MT 208
Km 05 – Alta Floresta MT.
Área construída: 3.633,35 m²
Área total: 72.326,52 m²

Diurno
06:00 às
18:00
horas

Segunda
a

Domingo

Vigilante
armado

01/02
R$
101.992,73

Noturno
18:00 às
06:00
horas

Segunda
a

Domingo

Vigilante
armado

01/02
R$
110.893,91

Unidade Armazenadora de
Cuiabá – Av. A, Q. 03, 4.360,
Distrito Industrial de
Cuiabá/MT.
Área construída: 4.485,71 m²
Área total: 38.880 m²

Diurno
06:00 às
18:00
horas

Segunda
a

Domingo

Vigilante
armado

01/02
R$
101.999,67

Noturno
18:00 às
06:00
horas

Segunda
a

Domingo

Vigilante
armado

01/02
R$
110.892,15

Unidade Armazenadora de
Diaman=no – Endereço: Rod.
MT 121, Km 02 - Setor
Aeroporto - Diaman�no/MT
Área construída: 9.177,27 m²
Área total: 52.300 m²

Diurno
06:00 às
18:00
horas

Segunda
a

Domingo

Vigilante
armado

01/02
R$
101.995,42

Noturno
18:00 às
06:00
horas

Segunda
a

Domingo

Vigilante
armado

01/02
R$
110.894,74

Unidade Armazenadora de
Rondonópolis – Rod. BR 364,
Km 199, 10 - saída para Pedra
Preta - Rondonópolis/MT
Área construída: 31.317,75 m²
Área total: 153.343,20 m²

Diurno
06:00 às
18:00
horas

Segunda
a

Domingo

Vigilante
armado

01/02
R$
101.731,08

Noturno
18:00 às
06:00
horas

Segunda
a

Domingo

Vigilante
armado

01/02
R$
110.571,54

Unidade Armazenadora de
Sorriso – Av. Idemar Riedi, nº
10.790 - Sorriso/MT
Área construída: 14.541,75m²
Área total: 75.000 m²

Diurno
06:00 às
18:00
horas

Segunda
a

Domingo

Vigilante
armado

01/02 R$ 99.173.99

Noturno
18:00 às
06:00
horas

Segunda
a

Domingo

Vigilante
armado

01/02
R$
107.825,05

QUANTIDADE DE POSTOS E VIGILANTES 10/20
R$
1.057.970,28

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura,
podendo  ser  prorrogado  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  desde  que  sejam  observados  os
requisitos previstos no ar�go 488 do RLC.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. O regime de execução dos serviços, bem como os materiais, EPI's, os utensílios, os equipamentos
e as ferramentas que serão u�lizados na contratação em apreço observarão o disposto no termo de
referência.

3.2. Vinculam-se ao presente Contrato, independente de transcrição, o Edital da Licitação, o Termo de
Referência e seus anexos, e no que couber, a proposta da CONTRATADA.

3.3. Aplica-se à execução deste Contrato, inclusive aos casos omissos, o Regulamento de Licitações e
Contratos da Conab — RLC, N.º 10.901, subsidiariamente a Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, o
Edital do Pregão e seus anexos, e demais legislação aplicável ao objeto deste Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.

4.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme Termo de Referência.

4.3.  Ao final  de  cada período mensal,  a  fiscalização deverá  apurar  o  resultado das  avaliações  da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório e IMR, nos termos do
item 6.7 do termo de referência.

4.4. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução
do Contrato,  o qual será encaminhado ao empregado ou comissão designada para o recebimento
defini�vo.

4.5. O recebimento defini�vo, ato que concre�za o ateste da execução dos serviços, será realizado
pelo empregado ou comissão designada para o recebimento defini�vo.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.057.970,28 (Hum milhão, cinquenta e sete mil,
novecentos e setenta reais e vinte e oito centavos), referente à contratação do objeto.

5.2. O valor mensal da contratação é de R$ 88.164,19 (oitenta e oito mil, cento e sessenta e quatro
reais e dezenove centavos) perfazendo o valor total de R$ R$ 1.057.970,28 (Hum milhão, cinquenta e
sete mil, novecentos e setenta reais e vinte e oito centavos).

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados e avaliação do IMR.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

6.1. A Contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Contrato,
prorrogáveis por igual período, comprovante de prestação de garan�a correspondente a 5% (cinco por
cento), conforme parâmetros do Art. 439 do RLC, do valor anual do contrato, limitada ao equivalente
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a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos serviços contratados, conforme parâmetros do
§4º do art. 439 do RLC, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro;

b) Seguro-garan�a; ou

c) Fiança bancária.

6.2. A garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b) Prejuízos diretos causados à Conab ou a terceiros, independentemente de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

c) Multas contratuais aplicadas pela Conab à contratada;

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

6.3. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

6.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de
0,08% (oito centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco
por cento).

6.5. O atraso superior ou igual a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Conab, a seu critério, promover a
rescisão do contrato por descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõem o inciso I do art. 569
do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

6.6. A prestação de garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá ter validade de 90
(noventa) dias, após o término da vigência do Contrato.

6.7. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica em
Ins�tuição Financeira Conveniada com a Conab, via GRU, com correção monetária.

6.8. No caso de prorrogação da vigência do contrato ou readequação do seu valor em decorrência de
repactuação,  reequilíbrio  econômico-financeiro,  acréscimos  ou  supressões,  a  garan�a  deverá  ser
renovada  ou  ajustada  à  nova  situação,  seguindo  os  mesmos  parâmetros  u�lizados  quando  da
contratação.

6.9. No caso de contratação com vigência superior a 12 (doze) meses a garan�a deverá ser renovada
anualmente, como forma de resguardar os interesses da Conab.

6.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,
a  Contratada  obriga-se  a  fazer  a  respec�va  reposição  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,
contados da data em que for no�ficada.

6.11. A garan�a somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da contratação e que não esteja respondendo por procedimento de autuação
de multa e apuração de responsabilidade civil, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e rela�vas ao FGTS, observada
a legislação que rege a matéria.

6.12. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Conab poderá u�lizar o
valor da garan�a prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso
da não comprovação:

a) Do pagamento das respec�vas verbas rescisórias; ou

b) Da realocação dos trabalhadores em outra a�vidade de prestação de serviços.
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c) Compensar valores pendentes em relação a multas ou indenizações contratuais.

6.13. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

6.14. Será considerada ex�nta a garan�a:

a) Com a devolução da apólice,  carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a Ptulo de garan�a, acompanhada de declaração da Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do Contrato;

b) Com a sua total u�lização por parte da Conab dentro do prazo de validade previsto no subitem 6.6;
ou

c) Com a expiração do prazo de validade da garan�a previsto no subitem 6.6.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza da Despesa:
339037, PTRES: 169113, Fonte: 0150022135, PI VIGILANCIA E Nota de Empenho 2022NE000067.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

a)  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de  acordo  com  as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos;

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente
com as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de aceitação  e  recebimento
defini�vo;

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido, nos termos do subitem 7.5.12 do
termo de referência;

e)  Não  permi�r  que  os  empregados  da  Contratada  realizem  horas  extras,  exceto  em  caso  de
comprovada necessidade de serviço, formalmente jus�ficada pela área para o qual o trabalho seja
prestado,  desde  que  observado  o  limite  da  legislação trabalhista,  e  previamente  autorizado  pela
fiscalização;

f)  Rejeitar,  no todo  ou em parte,  serviço  executado  em desacordo  com o previsto  no  Termo de
Referência;

g) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou
comissão especialmente designado;

h) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

i) A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

j) Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

j.1) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto  quando  o  objeto  da  contratação  previr  o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
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j.2) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

j.3) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização
destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

j.4)  Considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  da  Conab,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Comprovar a implementação do Programa de Integridade, nos moldes do art. 603 e Anexo XXXII do
RLC , no prazo de até 30 (trinta) meses após a assinatura do contrato.

b) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer  os  materiais,  utensílios,  equipamentos  e  ferramentas  necessários,  na  qualidade  e
quan�dades especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

c)  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos decorrentes  da execução do objeto,  de acordo com os
ar�gos  14  e  17  a  27,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  ficando  a
Contratante autorizada a descontar da garan�a ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

d)  Responsabilizar-se  pelos  roubos,  furtos,  extravios  e  danos  causados  ao  patrimônio  da  Conab,
obrigando-se  a  repor  o  bem  ou  indenizar  a  Conab,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  após
comunicado formal. Esgotado este prazo a Conab efetuará o desconto do valor correspondente, na
garan�a referida no edital do Pregão e no Contrato;

e) Responsabilizar-se pelos roubos,  furtos,  extravios  e danos causados ao patrimônio de eventual
cessionário(a) enquanto viger contrato de cessão de uso compar�lhado da Unidade Armazenadora de
Cuiabá – Av. A, Q. 03, 4.360, Distrito Industrial de Cuiabá/MT celebrado pela Conab com terceiros,
obrigando-se a repor o bem ou indenizá-lo (a) , no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após comunicado
formal da CONTRATANTE. Esgotado este prazo a Conab efetuará o desconto do valor correspondente,
na garan�a referida no edital do Pregão e no Contrato;

f) Subs�tuir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela
Fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

g) Manter o empregado nos horários predeterminados pela Conab;

h) Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do ar�go
7° do Decreto nº 7.203, de 2010;

i) Não permi�r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno
imediatamente subsequente;

j) Atender às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
rela�vas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

k)  Subs�tuir  o  profissional  por  outro  que  atenda  às  mesmas  exigências  feitas  com  relação  ao
subs�tuído, nos seguintes casos:
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k.1) Falta jus�ficada ou injus�ficada, bem como atraso ou saída antecipada sem prévia autorização, no
prazo máximo de 2 (duas) hora, a contar da comunicação da ausência;

k.2) Gozo de férias e licenças;

k.3) Solicitação da fiscalização do contrato, no caso de falta grave devidamente documentada;

k.4) Automa�camente, após 03 (três) advertências, devidamente registradas no livro de ocorrências;

k.5) Quando não possuir a qualificação mínima exigida; e

k.6) Sempre que seus serviços e/ ou conduta forem julgados insa�sfatórios e/ou inconvenientes à
Conab, devidamente jus�ficado, subs�tuindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após
no�ficação, qualquer deles considerado inconveniente pelo representante da Conab.

l) Encaminhar à Conab, com antecedência de 30 (trinta) dias, relação de empregados que fruirão férias
no período subsequente, assim como, daqueles que irão subs�tuí-los;

m) Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos funcionários alocados na
Conab por meio de sistema biométrico de Registro Eletrônico de Ponto (REP), na forma disposta no §
2º do ar�go 74 da CLT, permi�ndo à fiscalização da Conab o acesso aos respec�vos dados.

m.1) Os empregados da CONTRATADA deverão registrar no sistema indicado no item anterior,  no
mínimo, os horários de início, de saída para almoço, retorno do almoço e término de sua jornada de
trabalho,  e,  se  for  o  caso,  os  intervalos  intrajornada.  Além  disso,  o  mencionado  sistema  deverá
permi�r aferir o cumprimento da jornada de trabalho semanal e mensal de cada profissional.

m.2) A instalação do sistema de controle de frequência não exime a CONTRATADA da responsabilidade
pelo acompanhamento e pelo controle dos profissionais alocados na prestação dos serviços.

n) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
finalização dos serviços,  os  mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  com a
devida comprovação;

o) U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

p) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

p.1) Apresentar à Contratante, quando solicitado, comprovante de entrega de uniformes e EPIs aos
vigilantes para prestação dos serviços contratados.

q) Fornecer os uniformes a serem u�lizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

r) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a
Conab para a execução do serviço;

r.1) Entregar mensalmente à CONTRATANTE a escala de trabalho dos empregados;

s)  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento das  obrigações previstas  em Acordo,  Convenção,  Dissídio
Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

s.1) Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições con�das em
Acordos,  Dissídios  ou  Convenções  Cole�vas  que  tratem  de  pagamento  de  par�cipação  dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que
estabeleçam direitos  não previstos  em lei,  tais  como valores  ou índices  obrigatórios  de encargos
sociais  ou  previdenciários,  bem  como  de  preços  para  os  insumos  relacionados  ao  exercício  da
a�vidade.

t) Atender as solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo
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fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
rela�vas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

u) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

v) Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar a�vidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função;

w)  Relatar  à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade verificada no decorrer  da prestação  dos
serviços;

x) Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz  para  os  maiores  de quatorze  anos;  nem permi�r  a  u�lização do trabalho do menor  de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

y) Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

z) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja
sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação,  exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

aa) Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

ab) Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no §
5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

ac)  Comunicar  formalmente à  Receita  Federal  a  assinatura  do contrato  de prestação  de serviços
mediante  cessão  de  mão  de  obra,  salvo  as  exceções  previstas  no  §  5º-C  do  art.  18  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,  para fins de exclusão obrigatória do Simples
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e
do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

ac.1) Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do o`cio
enviado à Receita Federal  do Brasil,  com comprovante de entrega e recebimento,  comunicando a
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o úl�mo dia ú�l
do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

ad)  Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem solicitados  pela  Conab,  durante  a  realização  do
Contrato;

ae) Apresentar todas as documentações mencionadas no art. 551 do RLC, nos prazos ali estabelecidos;

af)  Manter preposto nos locais  de prestação de serviço,  aceito pela Conab, para representá-la na
execução do contrato;

ag) Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de
seus  interesses  junto  aos  órgãos  públicos,  rela�vas  ao  contrato  de  trabalho  e  obrigações  a  ele
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

ag.1) Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, a emissão
do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF para todos os empregados;

ag.2) Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso
de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, ao sistema da Previdência Social, com o
obje�vo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas;

ag.3)  Oferecer  todos  os  meios  necessários  aos  seus  empregados  para  obtenção  de  extrato  de
recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização;

ah)  Autorizar  a  Conab,  no momento da assinatura do contrato,  a  fazer  o desconto nas  faturas  e
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realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos;

ah.1) Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Conab (ex.: por falta da
documentação  per�nente,  tais  como  folha  de  pagamento,  rescisões  dos  contratos  e  guias  de
recolhimento), os valores re�dos cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho, com o
obje�vo  de  serem  u�lizados  exclusivamente  no  pagamento  de  salários  e  das  demais  verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

ai)  Fornecer,  sempre  que  solicitados  pela  Contratante,  os  comprovantes  do  cumprimento  das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos
salários e demais bene`cios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

ai.1) A ausência da documentação per�nente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e rela�vas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal,
em valor proporcional  ao inadimplemento,  mediante prévia comunicação,  até que a situação seja
regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

ai.2) Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no item acima,
sem a regularização da falta, a Conab poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da contratada que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

ai.3) O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pela Conab para
acompanhar o pagamento das respec�vas verbas.

aj) Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do
objeto da licitação;

ak) Iden�ficar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não
serem confundidos  com similares  de  propriedade  da  Conab  ou de  outra  empresa prestadora  de
serviço.

al) Fornecer linha telefônica móvel e aparelho celular ao Vigilante em serviço, para que possa realizar
ligações externas para fixo e móvel em caso de necessária urgência.

am)  Responsabilizar-se  por  quaisquer  acidentes  que  venham  a  ser  ví�mas  os  seus  empregados
quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais
exigências legais para o exercício da a�vidade de vigilância em geral;

an) Poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

ao) Não divulgar nem fornecer dados ou informações ob�dos em razão do contrato, e não u�lizar o
nome da Contratante para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com
autorização prévia;

ap) Não caucionar ou u�lizar o contrato para qualquer operação financeira sem prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual;

aq) Garan�r a prestação dos serviços mesmo em estado de greve da categoria, através de esquema de
emergência;

ar)  Executar  os  serviços  nos  novos  endereços,  em  caso  de  mudança  de  sede  das  unidades
administra�vas do CONTRATANTE, desde que localizadas na mesma região metropolitana; no caso de
mudança de município fora da região, os serviços poderão ser prestados por meio de negociação
entre as partes;

9.2.  Para  a  realização  do  objeto  da  licitação,  a  Contratada  deverá  entregar  declaração,  na  fase
habilitatória,  de  que  instalará  escritório  nos  municípios  ou  regiões  metropolitanas  abaixo
discriminados, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a par�r da vigência
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do Contrato, dispondo de capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da
Contratante,  bem  como  realizar  todos  os  procedimentos  per�nentes  à  seleção,  treinamento,
admissão e demissão dos funcionários;

9.3.  Realizar  a  transição  contratual  com  transferência  de  conhecimento,  tecnologia  e  técnicas
empregadas,  sem perda de informações,  podendo exigir,  inclusive,  a  capacitação dos técnicos  da
contratante ou da nova empresa que con�nuará a execução dos serviços;

9.4. A contratada será responsável igualmente pelos danos causados diretamente à CONAB, Terceiros
ou a Cessionário conforme item 6.3.3 do Termo de Referência, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução  do  contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento pelo órgão interessado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

10.1.  Compete  à  Contratada,  no  que  couber,  atender  os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental
previstos no Art. 10 do RLC e no item 16 e 6.5.4 do Termo de Referência.

10.2. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

10.3. É de responsabilidade da contratada reservar 25% do seu quadro administra�vo para mulheres e
portadores de deficiência.

10.4. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia
elétrica e água.

10.5.  A  CONTRATADA  deve  adotar  prá�cas  de  gestão  que  garantam  os  direitos  trabalhistas  e  o
atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados.

10.6. São proibidos quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil
na seleção de vigilantes no quadro da empresa.

10.7.  A  CONTRATADA  deve  conduzir  suas  ações  em  conformidade  com  os  requisitos  legais  e
regulamentos  aplicáveis,  observando  também  a  legislação  ambiental  para  a  prevenção  de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

10.8.  A  CONTRATADA  deverá  disponibilizar  os  Equipamentos  de  Proteção  Individual  (EPI's)  aos
vigilantes para a execução das a�vidades de modo confortável, seguro e de acordo com as condições
climá�cas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho.

10.9. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA n.º 401/2008, para a aquisição de pilhas
e  baterias  para  serem  u�lizadas  nos  equipamentos,  bens  e  materiais  de  sua  responsabilidade,
respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio.

10.10. A CONTRATADA deverá u�lizar pilhas recarregáveis para uso em lanternas em rondas realizadas
no período noturno, evitando o uso de pilhas ou baterias que contenham substâncias perigosas em
sua composição.

10.11. É obrigação da CONTRATADA des�nar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e
equipamentos que foram u�lizados na prestação de serviços.

10.12. Deverá, se possível, adotar prá�cas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais
e serviços, incluindo uma polí�ca de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua des�nação
às associações e coopera�vas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 5.940/2006.

10.13. A contratada deverá u�lizar planilhas eletrônicas para registro de entrada e saída de pessoas e
materiais no ambiente de prestação de serviços para controlar acessos e realizar análises gerenciais,
evitando o uso de papel.

10.14. A contratada deverá orientar sobre o cumprimento, por parte dos funcionários, das Normas
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Internas  e  de Segurança e Medicina do Trabalho,  tais  como prevenção de incêndio  nas  áreas  da
prestação de serviço, zelando pela segurança e pela saúde dos usuários e da circunvizinhança.

10.15. A Contratada se responsabiliza administra�vamente, civilmente e penalmente por qualquer
dano causado pela prestação do seu serviço ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante
a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

11.1.  A  CONTRATADA  se  obriga  a  manter  durante  todo  o  período  de  execução  do  objeto  deste
Contrato,  em  compa�bilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e
qualificações exigidas na licitação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização do Contrato serão exercidos de acordo com o previsto no
Termo de Referência Anexo I do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1.  O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se encontram
definidos no Termo de Referência Anexo I do Edital.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REPACTUAÇÃO

14.1. Será admi�da, por solicitação da Contratada, a repactuação dos preços dos serviços, desde que
seja observado o interregno mínimo de um ano, compe�ndo à CONTRATADA jus�ficar e comprovar a
variação  dos  custos,  apresentando  memória  de  cálculo  e  planilhas  apropriadas  para  análise  e
posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída nos ar�gos 501 a 507 do RLC.

14.2. Ao solicitar a repactuação, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos custos dos
serviços contratados da seguinte forma:

14.2.1. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra: apresentação do novo acordo,
dissídio ou convenção cole�va da categoria profissional abrangida pelo contrato, acompanhado da
demonstração analí�ca da variação dos custos, por meio de planilha de custos.

14.2.2. Quando a repactuação se referir aos demais custos: Planilha de Custos e Formação de Preços
que comprove o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

14.2.2.1.  Os  preços  unitários  de  cada  material,  equipamento,  ferramenta  e/ou  utensílio,  serão
discriminados  na  proposta  da  licitante  vencedora  e  permanecerão  fixos  e  irreajustáveis  por  um
período  de  12  (doze)  meses,  quando  então  poderá  ser  promovida,  a  par�r  da  solicitação  da
CONTRATADA, a sua correção de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA, man�do pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e EstaPs�ca, em conformidade com a legislação
em  vigor,  tomando-se  por  base  o  índice  vigente  no  mês  de  apresentação  da  proposta  ou  do
orçamento a que essa se referir, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula:

Pr = P + (P x V)

Onde:
Pr = Preço reajustado, ou preço novo;
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P = Preço atual (antes do reajuste);
V = Variação percentual ob�da na forma do subitem 14.2.2.2 desta cláusula, de modo que (P x V)
significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

14.2.2.2. Qualquer que seja a variação apurada nos termos do item anterior, o percentual de reajuste
máximo a ser aplicado será aquele definido como centro da meta de inflação fixada – pelo Conselho
Monetário  Nacional  (CMN),  nos  termos  do Decreto  n°  3.088,  de  21 de  junho  de 1999 –  para  o
exercício em que �verem inícios seus efeitos financeiros.

14.2.2.3. Na hipótese em que os valores dos materiais/insumos estejam fixados, ou sejam inseridos
futuramente, no acordo, convenção, dissídio cole�vo de trabalho ou equivalente, vigente à época da
apresentação da proposta, serão observadas as regras de repactuação previstas neste item.

14.2.2.4.  Na  hipótese  de  repactuação  do  contrato,  é  obrigatório  que  a  Contratada  envie  mídia
eletrônica (Microsof Excel-.xls / LibreOffice Calc-.ods) em modo editável e memória de cálculo das
planilhas  de  custo  e  formação  de  preços,  as  quais  serão  u�lizadas  para  balizar  as  repactuações
contratuais.

14.2.3. A Conab poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela Contratada.

14.2.4.  É  vedada a inclusão,  por ocasião da repactuação, de bene`cios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatória por força de instrumento legal, sentença norma�va,
acordo cole�vo ou convenção cole�va.

14.2.5. O aumento dos custos da mão de obra decorrente de novo acordo, dissídio ou convenção
cole�va deverá ser integralmente repassado ao preço repactuado.

14.2.6. A Contratante não se vincula às disposições con�das em Acordos, Dissídios ou Convenções
Cole�vas que tratem do pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços
para os insumos relacionados ao exercício da a�vidade

14.2.7. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.

14.2.7.1.  Quando  a  contratação  envolver  mais  de  uma  categoria  profissional,  com  datas-base
diferenciadas,  a  repactuação  deverá  ser  dividida  em  tantas  parcelas  quantos  forem  os  acordos,
dissídios ou convenções cole�vas das categorias envolvidas na contratação.

14.2.8.  A  repactuação  não  interfere  no  direito  das  partes  de  solicitar,  a  qualquer  momento,  a
manutenção do equilíbrio econômico dos serviços objeto do Termo de Referência.

14.2.9. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) Para os custos rela�vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par�r dos
efeitos  financeiros  do  acordo,  dissídio  ou  convenção  cole�va  de  trabalho,  vigente  à  época  da
apresentação da proposta, rela�vo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b)  Para os demais custos,  sujeitos à variação de preços do mercado: a par�r da data limite para
apresentação das propostas constante do Edital.

14.2.9.1 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a par�r da data do
fato gerador que deu ensejo à úl�ma repactuação.

14.2.10.  O  prazo para  a  CONTRATADA solicitar  a  repactuação encerra-se  na  data  da  prorrogação
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção cole�va que fixar os novos custos de mão de obra
da categoria profissional abrangida pelo contrato ou, caso não haja prorrogação, na data em que o
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contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente ou, ainda, na
data do encerramento do contrato.

14.2.10.1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempes�vamente, dentro dos prazos acima
ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. (Acórdão n.º 1.828/2008 – TCU/Plenário e IN SLTI n.°
02/2008).

14.2.10.2.  As  repactuações a que a CONTRATADA fizer  jus e que não forem solicitadas durante a
vigência do contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato.

14.2.11.  Nessas  condições,  se  a  vigência  do  contrato  �ver  sido  prorrogada  ou  o  contrato  �ver
completado 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente, nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

14.2.11.1.  Da vigência  do  acordo,  dissídio  ou  convenção cole�va anterior,  em relação  aos  custos
decorrentes de mão de obra;

14.2.11.2. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação
aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.

14.2.12. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o contrato completar 12 (doze)
meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente, ainda não tenha sido celebrado o novo
acordo, convenção, dissídio ou convenção cole�va da categoria, ou ainda não tenha sido possível a
Conab  ou  a  contratada  proceder  aos  cálculos  devidos,  ficará  resguardado  o  direito  à  futura
repactuação,  mediante cláusula a ser inserida no termo adi�vo nos casos de contratos  sujeitos a
prorrogação de vigência, ou apos�lamento previamente autorizado pela autoridade competente nos
demais casos.

14.3.  Os  novos  valores  contratuais  decorrentes  das  repactuações  terão  suas  vigências  iniciadas
observando-se o seguinte:

14.3.1. A par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

14.3.2.  Em  data  futura,  desde  que  acordada  entre  as  partes,  sem  prejuízo  da  contagem  de
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

14.3.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou
convenção cole�va, ou sentença norma�va, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta ser
considerada para efeito de compensação do pagamento devido,  assim como para a contagem da
anualidade em repactuações futuras.

14.4.  Os  efeitos  financeiros  da  repactuação  ficarão  restritos  exclusivamente  aos  itens  que  a
mo�varam, e apenas em relação à diferença porventura existente.

14.5.  A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a par�r da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

14.6. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação
dos custos.

14.7. As repactuações serão formalizadas por meio de apos�lamento, exceto quando coincidirem com
a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório e ampla
defesa anteriormente a sua aplicação defini�va, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e
na Lei  nº  13.303,  de 2016:17.2.  Pela  inexecução total  ou parcial  deste Contrato,  a  Administração
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aplicará à CONTRATADA, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa moratória;

c) Multa compensatória;

d) Multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) Suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02
(dois) anos.

15.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

15.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações elencadas nos ar�gos 576 a 580 do
RLC ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

15.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no ar�go 576 a 580 do RLC, dentre
outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

15.5.  A aplicação das penalidades previstas neste item realizar-se-á no processo administra�vo da
contratação  assegurado  a  ampla  defesa  e  o  contraditório  à  Contratada,  observando-se  as  regras
previstas no RLC.

15.6. A aplicação de sanção administra�va e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação
de  corrigir  as  irregularidades  que  deram  origem  à  sanção.17.6.  Não  será  aplicada  multa  se,
comprovadamente, o atraso na prestação do serviço advier de caso fortuito ou mo�vo de força maior.

15.7. Da sanção de advertência:

15.7.1.  A  sanção  de  advertência  é  cabível  sempre  que  o  ato  pra�cado  não  seja  suficiente  para
acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

15.7.2.  A  aplicação  da  sanção  do  subitem  anterior  importa  na  comunicação  da  advertência  à
contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 15.5.

15.8. Da sanção de multa:

15.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1°
da  Lei  Complementar  n°  123,  de  2006,  deverá  ser  aplicada  multa  correspondente  a  0,5%  (cinco
décimos por cento) sobre o valor es�mado para a licitação em questão;

b) Em decorrência da prá�ca por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos ar�gos
576 e 580 do RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 10,% (dez por cento) sobre o valor
es�mado para a licitação em questão;

c) Pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório,
deverá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado para a
licitação em questão;

d) Multa moratória por atraso injus�ficado na entrega da garan�a contratual;

e) Multa moratória de 0,02 % (dois centésimos por cento) sobre o valor anual do contrato, por dia de
atraso na execução dos serviços até o limite de 15 (quinze) dias;

f) Multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) sobre o valor anual do contrato, por dia de
atraso na execução dos serviços, por período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15
(quinze) dias.

f.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto,
de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  parcial  ou  total  da  obrigação  assumida,  sem
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prejuízo da rescisão unilateral da avença;

g) Multa compensatória no percentual de 3% (três por cento) sobre o valor anual do contrato, no caso
de inexecução parcial do contrato;

h)  Multa  compensatória  de  15%  (quinze por  cento)  sobre o  valor  total  do  Contrato,  no caso de
inexecução total do Contrato;

i)  Multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total  do Contrato,  no caso de rescisão
contratual unilateral do Contrato;

j) 0,1% a 0,35% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO GRAU

a)
Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano `sico, lesão corporal ou consequências
letais, por ocorrência;

05

b)
Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por
dia e por unidade de atendimento;

04

c) Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

e)
Re�rar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia.

03

Para os itens a seguir, deixar de:

f)
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e
por dia.

01

g) Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por ocorrência; 02

h)
Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia;

01

i)
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente no�ficada pela fiscalização, por item e por ocorrência;

03

j) Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01

k)
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da
CONTRATADA

01

TABELA 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,10% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,15% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,20% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 0,25% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 0,35% ao dia sobre o valor mensal do contrato

k) Multa compensatória definida no Instrumento de Medição de Resultado IMR, Anexo VI do Termo de
Referência,  no  caso  de  serviço  prestado  sem  o  atendimento  dos  níveis  de  resultados  nele
estabelecidos.

k.1) Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido ocorrerá a rescisão
unilateral do contrato, conforme estabelecido no IMR.
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15.8.2 As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores dis�ntos. Se forem
aplicadas duas multas sobre o mesmo fato gerador configurará repe�ção da sanção (bis in idem).

15.8.3.  A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administra�vo,  será  descontada  da  garan�a  do
respec�vo contratado. Se a multa for de valor superior ao valor da garan�a prestada, além da perda
desta,  responderá  o  contratado  pela  sua  diferença,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

15.8.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

15.9. Da sanção de suspensão:

15.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar
com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab,
suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

15.9.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de
contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC
e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o ar�go 23 da Lei n°
12.846, de 2013.

15.9.3.  Em decorrência da prá�ca por parte do licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos
ar�gos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de par�cipar de
licitação e impedimento de contratar com a Conab.

15.9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de  par�cipação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.10. Do come�mento de falta grave:

15.10.1.  Comete  falta  grave,  podendo  ensejar  a  rescisão  unilateral  da  avença,  sem  prejuízo  da
aplicação da penalidade de multa e da suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento
de contratar com a Conab por até 02 (dois) anos, nos termos do art. 574 do RLC, aquele que:

15.10.1.1. não promover o recolhimento das contribuições rela�vas ao FGTS e à Previdência Social
exigíveis até o momento da apresentação da fatura, após o prazo de 05(cinco) dias úteis da no�ficação
da Conab, podendo o prazo ser prorrogado mediante jus�fica�va acatada pela Conab;

15.10.1.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação no dia
fixado, após o prazo de 05(cinco) dias úteis da no�ficação da Conab, podendo o prazo ser prorrogado
mediante jus�fica�va acatada pela Conab;

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá
ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

16.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja
conveniência para a Conab; e

c) Judicial, por determinação judicial.

16.2.1.  A  rescisão  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da
autoridade competente.

16.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos
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contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

16.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o
direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos ar�gos 582 a 593 do RLC.

16.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas na Cláusula Décima Quinta e no Art. 574 do RLC:

a) Assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) Execução da garan�a contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab;
e

c)  Na  hipótese  de  insuficiência  da  garan�a  contratual,  a  retenção  dos  créditos  decorrentes  do
Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

16.4.  A  rescisão deverá  ser  formalizada por  termo de rescisão unilateral  ou  distrato,  no caso  de
rescisão amigável, devendo o respec�vo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

16.6. Cons�tuem mo�vo para rescisão do Contrato:

a) O descumprimento de obrigações contratuais;

b) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem
não  atenda  às  condições  de  habilitação,  não  admi�das  no  Edital  e  no  Contrato,  e  sem  prévia
autorização da Conab;

c)  A  fusão,  cisão,  incorporação,  ou  associação  do  contratado  com  outrem,  não  admi�das  no
instrumento convocatório e no Contrato e sem previa autorização da Conab;

d) O desatendimento das determinações regulares do Gestor ou Fiscal do Contrato;

e) O come�mento reiterado de faltas na execução contratual;

f) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

g) A decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

h)  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  contratada,  desde  que
prejudique a execução do Contrato;

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficadas e exaradas no
processo administra�vo;

j)  A  ocorrência  de  caso  fortuito,  forca  maior  ou  fato  do  príncipe,  regularmente  comprovada,
impedi�va da execução do Contrato;

k) A não integralização da garan�a de execução contratual no prazo es�pulado;

l) A aplicação ao contratado de suspensão do direito de licitar e contratar com a Conab;

m) O descumprimento da proibição de trabalho noturno,  perigoso ou insalubre a menores de 18
(dezoito)  anos  e  de  qualquer  trabalho  a  menores  de  16  (dezesseis)  anos,  salvo  na  condição  de
aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos; e

n) Ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
compe��vo de procedimento licitatório publico; ter impedido, perturbado ou fraudado a realização
de qualquer ato de procedimento licitatório publico; ter afastado ou procurado afastar licitante, por
meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer �po; ter fraudado licitação pública ou
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Contrato dela decorrente; ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para par�cipar
de licitação pública ou celebrar Contrato Administra�vo; ter ob�do vantagem ou beneficio indevido,
de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de Contratos celebrados com a Administração
Pública, sem autorização em lei, no instrumento convocatório da licitação pública ou nos respec�vos
instrumentos  contratuais;  ter  manipulado  ou  fraudado  o  equilíbrio  econômico-financeiro  dos
Contratos  celebrados  com  a  Administração  Pública;  ter  dificultado  a�vidade  de  inves�gação  ou
fiscalização de órgãos, en�dades ou agentes públicos, ou ter intervindo em sua atuação, inclusive no
âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

16.7 As prá�cas acima exemplificadas, além de acarretarem responsabilização administra�va e judicial
da pessoa jurídica, implicarão na responsabilidade individual dos dirigentes das empresas contratadas
e dos  administradores  ou gestores,  enquanto autores,  coautores  ou parPcipes  do ato  ilícito,  nos
termos da Lei nº 12.846, de 2013.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Não será admi�da a subcontratação, total ou parcial, do objeto licitatório, tendo vista tratar-se
de item determinado, de caráter con�nuado, com fornecimento específico e trato diferenciado pela
legislação e RLC-CONAB, confundindo-se com o próprio objeto, nos termos §4º do art. 7 do Decreto nº
8.538/2015.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCO E RESPONSABILIDADES

18.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do
Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

18.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades
relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaus�vas elencadas na MATRIZ DE RISCOS
– Anexo I do Termo de Referência.

18.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do
ajuste quando estes compe�rem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS –
Anexo I do Termo de Referência.

18.4. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência cons�tui peça integrante deste Contrato,
independentemente de transcrição.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

19.1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do ar�go 510 do Regulamento
de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao dever de
licitar.

19.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

19.4. Fica vedada a celebração de termos adi�vos decorrentes de eventos supervenientes alocados,
na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da contratada.

19.5.  A  CONTRATADA somente poderá solicitar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  nas  hipóteses
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excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

20.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na
licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à con�nuidade do Contrato.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES

21.1. É vedado à CONTRATADA:

a) Caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

22.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de
2010, fica vedada a contratação:

a) De empregado ou dirigente da Conab como pessoa `sica;

b) A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições
envolvam a atuação na área responsável pela contratação;

c) De empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão
ou rompido seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) De empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco,  em linha reta ou
colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo
em  comissão  ou  função  de  confiança  na  CONAB,  incluindo  neste  parentesco,  cônjuge  ou
companheiro.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

23.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual os termos do Edital de Pregão
Eletrônico CONAB n.º 04/2021 e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA, datada de 06/12/2021, no
que couber, e demais documentos per�nentes, independente de transcrição.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

24.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação
vigente sobre proteção de dados rela�vos a uma pessoa `sica iden�ficada ou iden�ficável (“Dados
Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei
nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril
de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis. No
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caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.

24.1.1. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, toda
operação  realizada  com  os  Dados  Pessoais  iden�ficados  neste  instrumento,  serão  devidamente
tratadas,  de  acordo  com  as  bases  legais  dispostas  no  art.  7º  da  Lei  13.709/2018,  vinculando-se
especificamente para a execução das a�vidades deste instrumento jurídico.

24.1.2.  A  PARTE  RECEPTORA garante  a  u�lização  de  processos  sob  os  aspectos  da  segurança  da
informação,  principalmente  no  que  diz  respeito  à  proteção  contra  vazamento  de  informações  e
conscien�zação dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.

24.1.3. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os
Dados  Pessoais  como  confidenciais,  exceto  se  já  eram  de  conhecimento  público  sem  qualquer
contribuição  da  PARTE  RECEPTORA,  ainda  que  este  instrumento  jurídico  venha  a  ser  resolvido  e
independentemente dos mo�vos que derem causa ao seu término ou resolução.

24.1.4. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais
que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organiza�vas necessárias para proteger os
dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou
o acesso não autorizado, além de garan�r que o ambiente (seja ele `sico ou lógico) u�lizado por ela
para o tratamento de dados pessoais são estruturados de forma a atender os requisitos de segurança,
aos padrões de boas prá�cas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais
normas regulamentares aplicáveis.

24.1.5.  A  PARTE  RECEPTORA  deverá  no�ficar  a  PARTE  REVELADORA,  no  prazo  determinado  em
regulamento da Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias úteis da ciência, de qualquer não
cumprimento das disposições legais ou contratuais relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE
REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do
presente instrumento jurídico.

24.1.6. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos
Dados Pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados
Pessoais da PARTE REVELADORA.

24.1.7. As Partes reconhecem que o compar�lhamento ou a transferência de dados pessoais para as
bases de dados internas da Conab e para o Órgão da Imprensa Nacional para publicação dos atos
oficiais da Administração Pública, quando for necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da
Lei  Geral  de Proteção de Dados Pessoais,  e  pelo inciso IV do § 1º do mesmo ar�go, conforme a
finalidade do referido instrumento jurídico.

24.1.8. As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja
necessário transferir para o exterior qualquer Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de
Dados Pessoais, em especial os ar�gos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes
à transferência internacional de Informações pessoais.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

25.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições  con�das  no
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas federais
de licitações e contratos administra�vos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo
as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos Contratos.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
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26.1. A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até
o 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da União, conforme
disposto no ar�go 480 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO

27.1. As partes elegem o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária de Cuiabá, Mato Grosso, competente
para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste contrato, que não puderem ser resolvidas
de comum acordo.

27.2. E, por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento, em 03 (cinco) vias, de igual
teor e forma, diante das testemunhas abaixo iden�ficadas.

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1.  Todos  os  pronunciamentos  relevantes  entre  as  partes  serão  feitos  e  formalizados
eletronicamente e/ou por escrito, por seus elementos credenciados, e cons�tuirão obrigação entre as
partes.

28.2.  Em  nenhuma  hipótese  poderá  a  CONTRATADA  veicular  publicidade  acerca  dos  serviços
prestados à CONTRATANTE, a não ser que haja prévia e expressa autorização.

28.3. Entende-se neste Contrato que:

28.3.1.  Dias  úteis  são todos os dias  da semana,  exceto sábados,  domingos,  feriados nacionais  ou
locais;

28.3.2. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

ANEXO I DO CONTRATO

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

1. DA DEFINIÇÃO

1.1. Instrumento de Medição de Resultado (IMR): mecanismo que define, em bases compreensíveis,
tangíveis, obje�vamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação
do  serviço  e  respec�vas  adequações  de  pagamento,  nos  termos  do  inciso  XLIX  só  art.  3º  do
Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB – RLC nº 10.901 de 2018.

1.2.  Este documento estabelece os  critérios de avaliação da qualidade dos serviços,  iden�ficando
indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento e adequações de pagamento
por eventual não atendimento das metas estabelecidas.

1.3.  Este  anexo é  parte  integrante  do Contrato  nº 01/2022 firmado a  par�r  do Edital  CONAB nº
04/2021 e de seus anexos.

2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO

2.1.  Os  serviços  e  produtos  da  CONTRATADA  serão  avaliados  por  meio  de  cinco  indicadores  de
qualidade:  uso  dos  uniformes,  materiais,  equipamentos,  tempo  de  resposta  às  solicitações  da
contratante, atraso no pagamento de salários e outros benePcios, falta de materiais previstos em
contrato e qualidade dos serviços prestados.

SEI/MAPA - 20183849 - Conab - Contrato Administrativo https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=document...

21 of 26 17/02/2022 11:41



2.2. Aos indicadores serão atribuídas percentuais de execução, conforme critérios apresentados nas
tabelas abaixo.

2.2.1. O Indicador contribui com uma quan�dade diferenciada de pontos de qualidade. Essa diferença
está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços.

2.2.2. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero) a 20 (vinte),
correspondentes respec�vamente às situações de serviço desprovido de adequações e serviço com
adequações de qualidade.

2.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de cálculo
da pontuação de qualidade.

Indicador

Proporcionalidade ao a=ngimento de metas estabelecidas no IMR

Item Descrição

Finalidade
Garan�r a segurança patrimonial e pessoal nas
dependências da CONAB.

Meta a cumprir
100% dos serviços executados e adequados na
perspec�va da CONAB.

Instrumento de Medição
Planilha de controle dos serviços executados, conforme
modelo abaixo indicado.

Forma de acompanhamento

A fiscalização do contrato acompanhará mensalmente
o cumprimento das a�vidades da execução dos
serviços (Item 6 e 7 do TR), conforme perspec�va da
Administração e posterior lançamento do resultado na
planilha de controle.

Periodicidade Avaliação mensal.

Mecanismo de cálculo

Percentual de serviços executados adequadamente
dentro do mês de referência = (Total de serviços
executados adequadamente ÷ Total de serviços
estabelecidos por período) x 100.

Início de vigência Data do início da execução dos serviços.

Faixas de ajuste no pagamento

1. 95% a 100% = Recebimento de 100% da fatura;
2. 85% a 94% = Recebimento de 95% da fatura;
3. 75% a 84% = Recebimento de 85% da fatura;
4. 65% a 74% = Recebimento de 85% da fatura e multa
nos termos do item 12.8 do TR;
5. Abaixo de 65% = Recebimento de 70% da fatura, e
multa nos termos do item 12.8 do TR;.

Sanções

a) A reiteração de execução por três vezes nos
percentuais dos itens 2 a 3 da faixa de ajuste de
pagamento acarretará multa de 5% (cinco por cento),
além de glosa no recebimento conforme faixa de ajuste
correspondente, e, posteriormente, em rescisão
contratual.
b) A reiteração de execução por três vezes no
percentual do item 4 da faixa de ajuste de pagamento
acarretará rescisão contratual, além da glosa e da
multa correspondentes a faixa de ajuste.
c) Percentual de serviços executados abaixo de 65%
acarretará além da glosa, multa correspondentes a
faixa de ajuste e a rescisão contratual a critério da
Administração.
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Observações

As multas previstas nas faixas de ajuste e sanções,
serão aplicadas após o devido processo administra�vo,
respeitando-se os princípios da ampla defesa e
contraditório, devendo o pagamento ou a glosa,
referentes as multas, serem realizadas no mês
subsequente a decisão final do processo
administra�vo.

PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS VIGILANCIA

Unidade/SUREG:

Nº Contrato: 01/2022

Gestor/Responsável:

Contratada: BALISTICO SEGURANCA EIRELI Mês de Ref./Ano:

TABELA DE AVALIAÇÃO

Item Especificação do Critério de Avaliação Adequado Inadequado

1

Crédito de salários além do 5º dia ú�l do mês
imediatamente subsequente ao do mês de
referência): (ordinários – mensal), décimo
terceiro, férias, remunerações compensatórias
e rescisões contratuais.

2
Crédito dos bene`cios de vale-transporte além
do estabelecido (no contrato ou na Convenção
Cole�va).

3
Crédito dos bene`cios de vale-refeição além
do estabelecido (no contrato ou na Convenção
Cole�va).

4
Cumprir determinações e no�ficações da
FISCALIZAÇÃO, no prazo estabelecido em
o`cios ou jus�ficar o não atendimento.

5
Fornecer equipamentos condizentes com as
especificações, ou não subs�tui-los quando
necessário (Contrato e Termo de Referência).

6
Efetuar a correta manutenção do registrador
eletrônico de ponto ou instrumento similar de
controle de frequência.

7
Providenciar subs�tuição tempes�va de
quaisquer ausências de postos de vigilância.

8
Subs�tuir funcionários com a anuência prévia
da contratante.

9
Executar serviço determinado pela
FISCALIZAÇÃO, ou apresentar a devida
jus�fica�va ou determinação formal

10
Registrar fatos ou situações no livro de
ocorrências

11

Impedir danos ao patrimônio da CONAB, de
terceiros, à integridade `sica de quem quer
que seja, lesão corporal ou consequências
letais dentro das dependências.

12
Tratamento dispensado ao público e
servidores quando da execução do serviço
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13
Manutenção dos materiais, utensílios e
equipamentos em condições de uso.

14
Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a
orientação recebida da Administração.

15
Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas
instalações

16

Comunicar à área de segurança da
Administração, todo acontecimento entendido
como irregular e que possa vir a representar
risco para o patrimônio da Administração.

17
Assumir diariamente o Posto, devidamente
uniformizado, barbeado, cabelos aparados,
limpos e com aparência pessoal adequada.

18 Manter disciplina nos locais dos serviços.

19

Manter seu pessoal uniformizado,
iden�ficando-os através de crachás, com
fotografia recente, e provendo-os dos
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).

20

Proibir a u�lização do Posto para guarda de
objetos estranhos ao local, de bens de
servidores, de empregados ou de terceiros;
Proibir todo e qualquer �po de a�vidade
comercial junto ao Posto e imediações; Proibir
a aglomeração de pessoas junto ao Posto de
Vigilância.

Total de Adequações

3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO

3.1. As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, conforme métodos
apresentados nas tabelas acima.

3.1.1. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no
intervalo de 70 a 100 por cento, os pagamentos devidos, rela�vos a cada mês de referência, devem
ser ajustados pela pontuação total do serviço, (III do §2º do art. 21 e art. 545 do RLC) conforme tabela
e fórmula apresentadas abaixo:

Faixas de Adequações de
Qualidade do Serviço

Pagamento devido
Fator de Ajuste de nível de

serviço

1 19 a 20 Adequações 100% do Valor previsto. 1,00

2 17 a 18 Adequações 95% do valor previsto. 0,95

3 15 a 16 Adequações 85% do valor previsto. 0,85

4 13 a 14 Adequações 85% do valor previsto e multa. 0,85

5 12 ou menos Adequações
70% do valor previsto, multa e

rescisão.
0,70

Valor devido por Ordem de Pagamento = [(Valor Mensal Contratado) x (Fator de ajuste de nível de serviço)]

3.2 A avaliação com 12 ou menos adequações ou a reiteração por três vezes do item 4 da faixa de
ajuste  no  pagamento  (13  a  14  adequações),  ensejarão  a  rescisão  do  contrato  a  critério  da
Administração.

Assinam pela Contratante:
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Francielle TonieW Capilé Guedes

Superintendente Regional

CONAB/SUREG-MT

Marcos Antônio Luquine

Gerente de Finanças e Administração

CONAB/SUREG-MT

Assinam pela Contratada:

ROGÉRIO POMPEU DALTRO

Proprietário

BALISTICO SEGURANCA EIRELI

Assinam as Testemunhas:

Nome: Arielly de Sousa Farias

Nome: Thiago Vidal Araújo Abrão

Várzea Grande, 16 de fevereiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por PAULO GEON MORAES DA SILVA, Procurador (a)
Regional - Conab, em 17/02/2022, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FRANCIELLE TONIETTI CAPILE GUEDES,
Superintendente Regional - Conab, em 17/02/2022, às 11:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ANTONIO LUQUINE, Gerente de Área
Regional - Conab, em 17/02/2022, às 11:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por ROGERIO POMPEU DALTRO, Usuário Externo, em
17/02/2022, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO VIDAL ARAUJO ABRAO, Encarregado (a) de
Setor - Conab, em 17/02/2022, às 12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ARIELLY DE SOUSA FARIAS, Analista Administra=vo -
Conab, em 17/02/2022, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site hqp://sistemas.agricultura.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 20183849 e o código CRC E9F76ED8.

Referência: Processo nº.: 21447.000747/2021-21 SEI: nº.: 20183849
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